
Orientação aos alunos 
contemplados pelo Ciência 

sem Fronteiras



A Diretoria de Relações Internacionais e a Pró-Reitoria de Graduação da UFVJM 

elaboraram o presente documento com o intuito de orientar os alunos contemplados com 

uma bolsa do Ciência sem Fronteiras sobre os procedimentos que serão necessários para a 

realização da viagem.

• Situação do semestre no qual estarão matriculados

Por causa da greve o calendário acadêmico da UFVJM sofreu algumas mudanças, e por isso 

no momento da saída para a mobilidade os estudantes ainda não terão finalizado o semestre 2013/I, 

uma vez que as viagens estão previstas para o período de julho a setembro de 2013.

Portanto, esses alunos deverão procurar as coordenações de seus cursos para discutirem a 

situação específica de cada estudante. 

• Processo de afastamento institucional

Todos  os  alunos  deverão  abrir  processo  de  afastamento  institucional  para  mobilidade 

internacional  antes  de  viajarem.  A seguinte  documentação  deverá  ser  entregue  na  Diretoria  de 

Relações Internacionais com, no máximo, um mês de antecedência da data da viagem:

 Requerimento de Inscrição (disponível em http://migre.me/e9Y9g);

 Declaração do Acadêmico (disponível em http://migre.me/e9Y9g) ;

 Formulário  de  Disciplinas  (disponível  em  http://migre.me/e9Y9g)  -  Nesse 

documento somente deverá ser preenchida a coluna "Disciplina que pretende cursar 

durante o afastamento",  pois o  preenchimento da coluna "Disciplina do curso da 

UFVJM Correspondente" ficará a cargo do coordenador de curso.

 Planos de ensino das disciplinas a serem cursadas na instituição de destino;

 Carta de Aceite da instituição de destino;

 Comprovante do Ciência sem Fronteiras (Carta de Benefícios); 

 Histórico Escolar (será aceito o histórico emitido via SIGA); 

 Cópia da carteira de identidade;

 Cópia do CPF;

 Cópia do título de eleitor.



• Elaboração do plano de estudos

Em relação ao plano de estudos que será realizado no exterior, ressaltamos a importância de 

elaborá-lo juntamente ao coordenador de curso, pois é ele quem poderá avaliar se as disciplinas 

escolhidas poderão ser reconhecidas e aproveitadas para integralização curricular do curso. .

Ao  aderir  ao  Programa  Ciência  sem Fronteiras  a  UFVJM assumiu  o  "compromisso  de 

reconhecimento  dos  créditos  obtidos  pelos  estudantes  nas  instituições  estrangeiras,  com  pleno 

aproveitamento dos estudos e do respectivo estágio, entendido tal reconhecimento como sendo parte 

das exigências e do currículo disciplinar de formação dos seus estudantes nos respectivos cursos no 

Brasil".

É importante atentar-se ao trecho grifado no parágrafo acima, pois somente as disciplinas 

que forem equivalentes à grade curricular obirgatória do aluno serão reconhecidas na universidade, 

enquanto as que não possuírem equivalência a nenhuma disciplina do curso serão consideradas 

optativas.

• Compromisso dos estudantes

O  estudante  deverá  comunicar  oficialmente  à  DRCA/PROGRAD  a  efetivação  do  seu 

ingresso temporário na universidade de destino através do envio de uma cópia do comprovante de 

matrícula  para  os  emails  dmaa@ufvjm.edu.br  (alunos  de  Diamantina)  e  dmaato@ufvjm.edu.br 

(alunos de Teófilo Otoni).

Além disso, terminado o período de afastamento, o aluno deverá renovar sua matrícula na 

UFVJM, no prazo estabelecido pelo Calendário Acadêmico.

• Solicitação de aproveitamento de estudos ao retornar ao Brasil

Para  submeter  as  disciplinas  cursadas  ao  aproveitamento  de  estudos,  deverão  ser 

apresentados  o  Histórico  Escolar  com  as  notas  de  aprovação  e  os  programas  das  disciplinas 

cursadas, com tradução que deverá ser certificada pela Diretoria de Relações Internacionais, em 

período  determinado  pelo  Calendário  Acadêmico,  observando  o  Art.  26  da  Resolução  nº  05  - 

CONSEPE, de 20 de maio de 2011, que estabelece o regulamento dos Cursos de Graduação da 

UFVJM (Resolução disponível em http://prograd.ufvjm.edu.br/regulamento-dos-cursos.html).

http://prograd.ufvjm.edu.br/regulamento-dos-cursos.html


No caso de dúvidas em relação a algumas das informações acima, entrem em contato com a 

Diretoria de Relações Internacionais ou com a Pró-Reitoria de Graduação, pelos contatos:

• Prof. Fabiano Trigueiro Amorim - Coordenador do Programa Ciência sem Fronteiras

fabiano.t.amorim@gmail.com

• Pró-Reitoria de Graduação

prograd@ufvjm.edu.br

• Nathália Cristina do Rosário - Secretária Executiva da DRI

nathalia.rosario@ufvjm.edu.br


